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INDICAÇÃO Nº 16/2019

Aprovado
Ao Exmo. Sr. Presidente

Josg Marinho Zica
PresidentaJosé Marinho Zica

O Vereador que este subscreve, no uso de suas

atribuições constitucionais, legais e regimentais,
fundamentado no art. 157 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, requer que após deliberação do Plenário desta
Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado ofício ao Exmo.
Senhor Prefeito para que tome a seguinte PROVIDÊNCIA:

Que seja enviado à Casa Legislativa Projeto de Lei
concedendo subvenções sociais aos clubes de futebol do
Município, no valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, somos conhecedores das
dificuldades econômicas enfrentadas pelo esporte amador em

nosso Município.
Em nossa cidade existem quatro clubes regulares, os

quais são Clube Atlético Vilanovense, Dorense Futebol
Clube, Zacarias Futebol Clube e Cerradão Futebol Clube.

Os Clubes ora citados, são os únicos que estão ativos,
e conforme já foi dito enfrentam muita dificuldade.
econômica. O esporte amador infelizmente não recebe a mesma

atenção do glamouroso futebol profissional, sendo
necessário o fomento do Poder Público para que ações sejam
implementadas beneficiando direta e indiretamente a

população.
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Deste modo, cumprindo o múnus parlamentar, conto com a
costumeira compreensão dos meus pares na aprovação desta
indicação.

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 08 de maio de
2019.

“João Gilberto/da Silva
Vereddor' — PPTA /Vá

RECEBIA


